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CONTRARRAZOES DE RECURSO ADM INISTRATIVO

Ao

Sr. Pregoeiro do Município de Vita Vatério - ES

Processo Licitatório no 06312025

Pregão PresenciaI para Ata de Registro de PreçosOO4|2O2S

SQL TECNOLOGIA E SERVIÇOS LTDA, com sede Praça Presidente Getúl.io Vargas, 35,
sata 1303 1304 1305, Centro, Vitória ES, Tel.efone: (27) 3207-879s, E-mait:
contato@sql.ink.com.br, inscrita no CNPJ/MF sob o no 19.671 .91 1/OOO1-7g, representada
neste ato peto Sr. Cartos Al.berto Gonçal.ves, sócio administrador, portador da Carteira
de ldentidade no 19.743.369 SSP SP e CPF no 105.231.888-62, com futcro no art. 165, s
40 da Lei FederaL14.133/2021 e item 15 e seguintes do edital. do presente processo
[icitatório, apresentar CONTRARRAZÕES aos argumentos expostos no recurso
administrativo apresentado pe[a recorrente, como será aduzido a seguir.

I- DATEMPESTIVIDADE

Conforme expresso no art. 165, §4o, diante da notificação real.izada no dia 1 1 tO4t2O2S, o
prazo Limítrofe para apresentação das contrarrazôes se dária no dia 16/04/2025, vez que
contado em dias úteis excl.uindo-se o primeiro dia e incl.uindo o úl.timo, portanto restando
comprovada a tempestividade da apresentação de contrarrazão, conforme os preceitos
Legais e editatícÍos.

II - DA REALIDADE DOS FATOS OCORRIDOS

No dia 0710412025, as Licitantes compareceram à sessão de ticitação do pREGÃO

PRESENCIAL 00412025, na cidade de Vil.a Val.ério - ES, onde a recorrente obteve methor
proposta iniciatmente de forma incontestávet. Ao dar prosseguimento à fase de
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habititação, na documentação de fts 2 e 3 do envelope de habititação da recorrente,

constava resumo dos atestados apresentados, com as mesma patavras das exigências

editatícias.

Acontece que os atestados não apresentavam o mesmo que estava demonstrado no

resumo, de forma que não foi identificado nem pressa recorrida e tampouco peta

comissão de Licitação a comprovação de entrega do código-fonte, ou seja, transferência
da propriedade intel.ectual e transferência tecnol.ógica retacionada a eÍetiva entrega da
tecnotogia, deixando de ser da empresa e passando a ser exctusivamente do órgão
públ.ico emissor do atestado, inexiste esta comprovação em documento formal.
apresentado peta recorrente, demonstrando que o produto ofertado não atende às
especificações, tanto para demonstrar que será repassado o código-fonte do sistema
que será incorporado ao patrimônio tecnotógico da Prefeitura de Vil.a Val.ério, conforme
disposto no instrumento convocatório.

Cabe ressattar que não foi identiÍicado e ruÃO possui simitaridade a apresentação de
comprovação de capacidade para realizar os serviços de Central. de Atendimento com
fornecimento de Apticativo, ou seja, fatamos em serviço de atendimento ao cidadão,
acrescido de tecnotogia com apticativo móvel. para que quaLquer cidadão possa acessar
os serviços de atendímento por apLicativo de quatquer Lugar, o que se difere
imensamente dos atestados apresentado pel.a recorrente.

Foi exposto na sessâo de ticitação, peta propria recorrente, que seu produto se tratava de
Licença perpétua, e expl.icado a diferenciação das modaLidades de contratação de
software, por fatta de entendimento técnico tentaram confundir a comissão dizendo que
seria a mesma modal.idade de aquisição de código-Íonte, até que foi pedido
comptementação do documento apresentado em sede de ditigência, o que seria nova
informação acrescida em um documento oficiat de ateste técnico emitido por órgão
administrativo.

Alegou, por fim, que a recorrida não estaria apta a realização das atividade por não
possuir certificação do lNPl, certificação federat de emissão única, não renovável. e de
caráter registral. públ.ico, o que pode ser acessado por simpl.es pesquisa, conforme
número registrado em ata e facitmente identificado por instrumento simpl.es de
pesquisa, ou seja, a diferença entre os documentos é a confecção de novo
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documento/declaração/inctusão ao atestado que não atendia as exigências por parte da

recorrente, e de outro Lado a pré-existência, com registro único e acesso públ.ico por

parte da recorrida, o que trás aspectos de avatiação totatmente diferentes.

Estes foram os pontos controversos, será apresentado a seguir os motivos pelos quais

devem ser mantidas as decisões de inabil.ita ção da recorrente e habititaç ão da recorrida,
de forma ctara, Legal. e assertiva por parte da Prefeitura de ViLa Val,ério.

IlI . DOS MOTIVOS E FUNDAMENTOS PARA MANTER A DECISÃO

Resta ctara a tentativa de burtar e confundir a comissão de Licitação e os participantes do
certame, quando no resumo/sumário apresentado peta empresa descreve que em
diversos atestados apÍesentam a realização de "Transferência tecnol.ógica com entrega
do código-fonte", mas no teor dos atestados encontra-se modatidade de contratação
que é incompatível com a entrega do código-fonte (Licença perpétua), conÍigurando
tentativa de fraude de atestados para confundir a quem taria a avaLiação dos mesmos.

A aquisição de Licença perpétua é comumente chamada de "ticença de código-
fechado", uma vez que a sotução ou apticação permanece acessível, ao usuário, mas o
código-fonte não pode ser atterado, não permitindo suporte, manutenção corretiva,
evotutiva ou preventiva, doação ou outros atos inerentes ao direito de propriedade
inte[ectuaI de softwa re.

Ademais, em que pese o al.udido Edital, evidenciar a possibil.idade da juntada de
documentos comptementares após a Íase iniciat do certame, forçoso reconhecer que o
TCU, em recente jul.gado emanado em 26.05.2021, através do Acórdão n. 1211t2O21-P,

sedimentou entendimento acerca da vatidade da atudida inserção, senão vejamos:

suMÁRto: REPRESENTAçÃO. PREGÃO ELETRÔNtCO REGIDO

PELO DECRETO 1O.O2412O19. TRREGULARIDADE NA
CONCESSÃO DE NOVA OPORTUNIDADE DE ENVIO DE

DOCUMENTAçÃO DE HABILITAçÃO AOS LICITANTES, NA FASE

DE 
'ULGAMENTO 

DAS PROPOSTAS, SEM QUE O ATO TENHA
SIDO DEVIDAMENTE FUNDAMENTADO. PROCEDÊNCIA.
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REVOGAçÃO DO CERTAME. MEDIDA CAUTELAR PLEITEADA

PREJUDICADA. C!ÊNCIA AO JURISDICIONADO ACERCA DA

IRREGULARIDADE. OITIVA DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA

soBRE A CONVENTÊNCrA E OPORTUNTDADE DE IMPLANTAçÃO

DE MELHORIAS NO SISTEMA COMPRASNET.

1 . Aúmjlir a iu_ilada derlo_çumentos_que apenas venham a
atestar co n d íçâo+ ré-exi stelte à a be rt u ra d a sess_âo p ú b ti cad_o

certame néq fere os pr_inojpios_dajsorro_mia ejguatdade entre
as licitant_es e o oposto, ou seja, a desclassificação do [icitante,
sem que Lhe seja conferida oportunidade para sanear os seus
documentos de habititação e/ou proposta, resutta em objetivo
dissociado do interesse púbtico, com a prevatência do processo
(meio)sobre o resuttado atmejado (fim).

2. O pregoeiro, durante as fases de jutgamento das propostas
e/ou habititação, deve sanear eventuais erros ou fathas que não
atterem a substância das propostas, dos documentos e sua

vaLidade jurÍdica, mediante decisão fundamentada, registrada em
ata e acessíveI aos [icitantes, nos termos dos arts. 80, inciso Xll,

atínea "h";17, inciso Vl; e 47 do Decreto 10.024/2019; Send_oque a

ved aça-o- à inelusãplexovo d q a uxnenla.-p revist_a_n o art-4_3, § 30, d a

Lei-8-66U1.9_9_3_ e no att- 64 da Nova _Lei do L.ieLtações -(-Lei
1-4,1-3312L2a), n ã o a [c a n ç a d o c u m e n to a u s e n te, co m p ro b ató ri o
de condição atendida pelo ticitante quando apresentou sua
proposta, que não foijuntado com os demais comprovantes de
habiLitação e/ou da proposta, por equÍvoco ou falha, o quat
deverá ser solicitado e avaliado pelo pregoeiro. (grifo nosso)

(GRUPO ll - CLASSE Vll - Ptenário - TC 018.651t2020-B -

Natureza(s): Representação - Orgáo/Entidade: Diretoria de

Abastecimento da Marinha).

Assim sendo, como bem satientado no novel pensamento esposado pel.a Corte, admitiÍ
a juntada de documentos que apenas venham a atestar condição pré-existente à

abertura da sessão públ.ica do certame não fere os princípios da isonomia e igual.dade
entre as licitantes.

Ou seja, para os fins da vedação contida no art. 64, caput, o TCU não considera
documento novo aquete que, ainda que juntado posteriormente, comprova condição
preexistente à abertura da sessão públ.ica do certame. Sob essa perspectiva, será
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admissívet a juntada posterior de documento desde que seu conteúdo se refira à

condição preexiste nte.

Essa interpretação reftete uma visão pragmática, que consagra um formal.ismo
moderado com o intuito de evitar a inabil.itação de Licitante que dispõe, na reatidade dos
fatos, da documentação necessária para participar da ticitação.

lnctusive, ratificando esse entendimento, o art. 64, inciso l, da Lei 14.193/2021 admite
expressamente a possibil'idade de dil.igência para a comptementação de informações
necessárias à apuração de fatos existentes à época da abertura do certame.

Destarte, pugna a licitante que o pregoeiro se digne a receber o presente requerimento,
com a consequente juntada do rol de documentos ora adunados, objetivando o
prosseguimento do certame, por ser a medida correta dentro os preceitos que regul,am o
processo ad ministrativo.

Considerando ainda a documentação enviada pel.a Contrarrazoante e as ategaçoes
promovidas por ambas as partes, de forma a promover a isonomia, o interesse púb[ico, a
impessoatidade e outros que norteiam o processo de Licitação públ.ica, aqui
apresentaremos anátise de forma técnica a partir do apresentado neste processo.

Certo é que a existência de documento pré-existente à data da abertura do certame se
difere totatmente de acostamento de nova dectaração, com data posterior à abertura
para inctusão de novo ateste acerca de capacitação técnica, que não foi atestado em
primeiro momento ou no primeiro documento emitido por órgão administrativo, seria
intormação nova NÃO EXISTENTE/ATESTADO em momento anterio r, configurando novo
ateste.

Cabe [embrar que o tribunal. superior supramencionado, cita que "o pregoeiro, durante
as fases de jul.gamento das propostas e/ou habil.itação, deve sanear eventuais erros ou
falhas qae nao alt-ercm a guóstáacir-:ldas prapostas'; sendo que o próprio Licitante na
sessão do pregão assumiu que seu software é uma ticença perpétua, a apresentação de
nova dectaração ou ateste vindo de outros órgãos al.teraria a proposta apresentada uma
vez que cada modal.idade de aquisição de software (cessão de uso, Licença perpétua,
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SaaS, ticença de uso temporário, Freeware, aquisição de propriedade intetectuat, etc)
tem uma precificação e condições de proposta diferentes, neste caso, onde a entrega
dos direitos de propriedade ou não, criam divergência de precificação incomparávet, peto

risco do negocio e dos direitos da patente.

A propria recorrente segue este entendimento ao invocar o art. 64 da Lei FederaL

1 4.1 33/2021, mostra ndo que :

Art. 64. Após a entrega dos documentos para habil.itaçáo, não será
permitida a substituição ou a apresentação de novos documentos,
salvo em sede de ditigência, para:

l- comptementação de informações acerca dos documentos já
apresentados petos licitantes e desde que necessária para apurar
fatos existentes à época da abertura do certame;

ll - atuatização de documentos cuja vatidade tenha expirado após
a data de recebimento das propostas.

§ 1o Na anátise dos documentos de habititação, a comissão de
ticitaçâo poderá sanar erros ou fathas que não alterem a

substância dos documentos e sua vatidade jurÍdica, mediante
despacho fundamentado registrado e acessível a todos,
atribuindo-lhes eficácia paÍa fins de habititação e ctassificação.

A apresentação de proposta resta prejudica uma vez que a l.icitante desconhecia as
condiçôes de aquisição do software, a diferença do val.or entre modaLidades de aquisição
de software é bem ctara, na aquisição do código fonte o software que pode ser usado,
alterado e compartithado, contratado suporte de quatquer empresa de desenvotvimento
de software pare manutenção, não deixando o orgão refém de nenhuma empresa
envotvida no processo de criação do softwaÍe, a Administração tem controte total. sobre
a sol.ução e sua propriedade intel.ectuat para uso como bem entender.

Uma licença perpétua de soÍtware modal.idade apresentada pel.a recorrente, é um
modeto de licenciamento de software em que o ctiente paga uma taxa única para acessar
o software por tempo indeterminado, o adquirente que compra Licenças perpétuas pode
usá-tas indefinidamente, mas ainda não pode copiar, atterar, distribuir ou acessar a

propriedade intetectuaI do software ao contrário da aquisiç ão da propriedade intel.ectuaL
com entrega do código-fonte de software, a modaLidade ticença perpétua (software de
código fechado) não oferece muitas opçÕes de personalização para o adquirente, em
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suma, a Administração Íica presa ao que o desenvolvedor decidiu fornecer e sua

manutenção, pois ninguém terá acesso ao código-fonte, senão o próprio desenvol.vedor.

ou seja, na modal,idade licença perpétua, o criador do sistema
(desenvotvedor/fornecedor) continua sendo o dono do código-fonte, enquanto o
adquirente apenas tem o direito de uso do software por tempo indeterminado, a

recorrente fata sobre suposta confusão entre "transferência" e "cessão" mas o ponto é a
modaLidade, onde se indíca a efetiva transferência, impLantaçâo e entrega do código-
fonte, com a propriedade intetectual do mesmo, juntamente com todos os direitos de
propriedade inerentes ao adquirente do software como um todo. O código-fonte é

entregue integÍatmente e com tiberdade de uso, modificaçâo, redistribuição e evol.ução,
pode ser reutilizado em outros projetos, adaptado por equipes internas, ou servir de base
para novas sol.uções públ.icas.

Demonstrado este conceitos, resta ctara a diferença dos produtos oferecidos e que o

atestado apresentado peta recorrente só poderá ser aceito se adicionada nova
informação, não se tratando de compl.emento de documento, deverá ser emitido novo
documento, com ateste do orgão emitente, supostamente comprovando que é
proprietária do código-Íonte do sistema entÍegue peta recorrente, o que não consta nos
documentos apresentados atuatmente, o que não seria possívet ser rea\izado durante a

sessão púbtica do pregão presenciat, OO4/2025.

De outro, o certificado do lNPl, comprovando o registro do programa foicomprovado com
a simptes apresentação da numeração para consutta, é pré-existente a abertura do
certame e comprova a propriedade da recorrida sobre o programa que foi proposto,
apresentado em prova de conceito e deverá ter seu direitos de propriedade integral.mente
repassados à Prefeitura de Vil.a Val.ério, através de simpl,es consutta foi encontrado,
comprovando o atendimento a TODOS os requisitos edital.ícios, não ferindo a iguaLdade,
razoabi[idade, isonomia, conforme acórdão da suprema corte já acostado supra, assim
devendo sagrar-se vencedora diante de todas as etapas vaLidadas e com todos os
requisitos exigidos cumpridos em sessão única.

Por fim, al.ém de não ter juntado, em sede de recurso, as comprovações de atendimento
aos itens questionados, a recorrente reduz a capacidade procedimental. da Licitação
rea[izada, porém cabe ressattar que durante toda a sessão foi permitido a gravação,

/ 
---t;1--
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retirada de fotograÍias de todos os documentos do certame, fitmagem da prova de

conceito (como foifeito peto representante da recorrente)e quatquer recurso de registro

de todos os atos e documentos apresentados e confeccionados na sessão púbtica de

licitação, não devendo prosperar o infetiz argumento.

V- DO PEDIDO

Diante todo o exposto, considerando as razões e conceitos acima aduzidos,
respeitosa mente, viemos requer:

a) Que seja mantida a decisão de INABILITAR a HIPARC STSTEMA E

AEROLEVANTAMENTOS LTDA. em função da fatta de apresentação de atestados
para comprovação de capacidade técnica para atender os requisitos edital.ícios,
principaLmente quanto à " Transferência tecnol.ógica com entrega do código-
fonte" e ainda, caso entendam conforme entendimento exposto neste recurso,
"CentraI de atendimento com fornecimento de APP".

b) Seja mantida a decisão que declara HABILITADA E VENCEDORA do certame, uma
vez que comprovado o atendimento de IQDOS os requisitos exigidos no
instrumento convocatório em sessão única e contínua de pregão presencia[,

apresentando aptidão paru reatização dos pretensos serviços a serem
contratados peta PreÍeitura de Vil.a Val.ério - ES.

Termos em que, pede e espera deferimento, \g,stt911/ooo1-79-1

CARr
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sQL TECNoLoGTA E SERV|çoS LTDA

Prega Presldente Getúlio Vargas, Ne 35

Ed.Jusmar-Salas 1303/ 1304/ 1305

Río -CEPI 29.010-925-VitóÍla- ES I

os ry(oerto atves
/ cPF'/105.231 88-62
RG:4 9.743.

Vitória/ES, 11 de briL de 2025.
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